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COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA CR-LISE/FUNAI Nº 21, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 184, de 13 de junho de 2023, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, 
da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º.  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa(s) 
especializada(s) no fornecimento de serviços de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação / 
desinstalação dos aparelhos condicionares de ar das unidades da Funai da CR-LISE, cujo processo foi autuado sob o n° 
08122.000660/2023-11. 
I - Marco Antônio Cordeiro Mitidieri, Matrícula SIAPE nº 1821787 
II - Milena Andrea Curitiba Pilla, Matrícula SIAPE nº 1820933 
III - Ribeirudes Francely Gomes Valim, Matrícula SIAPE nº 0446749 
Art. 2º.  As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador  Regional 

 


